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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2769/2025 

   

                                                                                                Rio de Janeiro, 17 de julho de 2025.  

  

Processo n° 0887791-92.2025.8.19.0001, 

ajuizado por A. D. O. B.  

 

               Em atenção ao Despacho Judicial (Num. 204317535 - Pág. 1), seguem as 

considerações.  

            Em suma, trata-se de Autora, de 58 anos de idade (idade corrigida de acordo com 

documento de identificação Num. 204305621 - Pág. 2), com quadros de perda de consciência, 

sem abalos, mas com sensação de dispercepção espacial pré-ictus, confusão pós-ictal, acidente 

vascular encefálico isquêmico prévio em 2013, sendo assim solicitado o exame de 

eletroencefalograma (Num. 204305621 - Pág. 5; Num. 204305620 - Pág. 2). 

  O eletroencefalograma (EEG) ou eletroencefalografia é um exame que analisa a 

atividade elétrica cerebral espontânea, captada através da utilização de eletrodos colocados sobre o 

couro cabeludo. Como a atividade elétrica espontânea está presente desde o nascimento, o EEG 

pode ser útil em todas as idades, desde recém-nascidos até pacientes idosos. O objetivo desse 

exame é obter registro da atividade elétrica cerebral para o diagnóstico de eventuais anormalidades 

dessa atividade. Está indicado nos casos de: suspeitas de alterações da atividade elétrica cerebral e 

dos ritmos cerebrais fisiológicos; epilepsia ou suspeita clínica dessa doença; pacientes com 

alteração da consciência; avaliação diagnóstica de pacientes com outras doenças neurológicas (ex: 

infecciosas, degenerativas) e psiquiátricas1. 

Diante do exposto, informa-se que o exame de eletroencefalograma está 

indicado ao manejo do quadro clínico apresentado pela Autora (Num. 204305621 - Pág. 5).  

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a consulta especializada pleiteada está coberta pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 

de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: eletroencefalograma quantitativo c/ mapeamento 

(EEG), sob o seguinte código de procedimento: 02.11.05.005-9 e outros procedimentos de 

eletroencefalograma sob diversos códigos. 

  Para regulamentar o acesso aos serviços ofertados no SUS para assistência ao 

paciente neurológico na alta complexidade, a Portaria SAS/MS n. 756/2005, determinou que as 

Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Neurocirurgia e os Centros de Referência de 

Alta Complexidade em Neurologia ofereçam condições técnicas, instalações físicas, equipamentos 

e recursos humanos adequados à prestação de assistência especializada a portadores de doenças 

neurológicas que necessitem de tratamento neurointervencionista e/ou neurocirúrgico e 

desenvolvam forte articulação e integração com o nível local e regional de atenção à saúde. 

  A referida Portaria determinou ainda que as Secretarias de Estado da Saúde 

encaminhem, a Coordenação-Geral de Alta Complexidade, do Departamento de Atenção 

Especializada, da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, a solicitação de credenciamento e habilitação 

das Unidades e Centros de Referência, aprovados na Comissão Intergestores Bipartite – CIB. 

                                                      
1 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA ALBERT EINSTEIN. Neurologia diagnóstica. Eletroencefalograma. 

Disponível em: <http://www.einstein.br/Hospital/neurologia/neurologia-diagnostica/Paginas/eletroencefalograma.aspx>. Acesso em: 17 

jul. 2025. 

http://www.einstein.br/Hospital/neurologia/neurologia-diagnostica/Paginas/eletroencefalograma.aspx
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  Neste sentido, foi pactuado na CIB-RJ a Rede Estadual de Assistência ao 

Paciente Neurológico na Alta Complexidade, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro 

(Deliberação CIB-RJ nº 571 de 13 de novembro de 2008). 

O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde. 

No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SER e verificou que ela foi inserida em 19 de 

fevereiro de 2024, ID 5268095, unidade solicitante CF Anthidio Dias da Silveira, com solicitação 

para EEG Simples Adulto,  hipótese diagnóstica Desorientação não especificada, classificação de 

risco amarelo e situação Em fila, sob responsabilidade da central de regulação REUNI-RJ . 

             Informa-se que em consulta à Lista de Espera da Regulação – Ambulatório da 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, verificou-se que a Autora se encontra na posição 

nº 403, da fila de espera para EEG Simples Adulto. 

 Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, sem a resolução da demanda até o presente momento. 

  Quanto à solicitação (Num. 204305620 - Págs. 6 e 7, item “VII - DO PEDIDO”, 

subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “... bem como todo o tratamento, exames, 

procedimentos, medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, 

se façam necessários ao tratamento da moléstia da Autora...” vale ressaltar que não é 

recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade 

destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à 

saúde. 

   

 É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 
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